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Resolução n° 528/2005-CONSLJNÍUEMA

Aprova as Normas dos Cursos de Pós
Graduação Siricto Sensu, da Universidade
Estadual do Maranhão-TJEMA.

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, ao exercício da Presidência
do Conselho Universitário, tendo em vista o prescrito no inciso VIII, Art. 58, do Estatuto da
UEMA e,

considerando o disposto no Art.34, inciso III, do Estatuto da UEMA
considerando o que decidiu este Conselho, nesta data,

RESOLVE:

A4, 4° - 4provr as Normas dos Cursos de Pós-Graduação síricto sensu, da Universidade
Estadual do Maranhão-UEMA.

Art. Z°- As Normas de que trata o artigo anterior constituem parte integrante desta
Resolução.

Art.3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogadas as disposições em contrário.

Cidade Luis(MA), 18 de maio de 2005.


